MENSAGEM N.º 33, DE 24 DE JUNHO DE 2009.
Encaminha parecer jurídico para instrução da Proposta de Emenda à Lei Orgânica que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos o incluso Parecer Jurídico n.º 0788/2009, confeccionado pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal – Ibam –, para ser acostado ao processo legislativo que comporta a Proposta de Emenda à Lei Orgânica protocolizada sob o n.º 001163, que altera a Lei Orgânica do Município para reformular a regulamentação do Conselho Municipal de Trânsito, e convalida os atos e decisões tomados pelo Conselho Municipal de Trânsito no período que especifica.

2.

Ao cobro dessas breves ponderações, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito
JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 
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